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DESPACHO

O recurso especial não foi instruído com as guias de preparo e os respectivos 

comprovantes de pagamento.

À fl. 66 o tribunal de origem determinou a intimação da parte para efetuar o 

recolhimento das custas em dobro, nos termos do art. 1.007, § 4º do CPC. 

Em resposta, a parte, à fl. 69 informou que "por equívoco constou do 

Recurso de fls. 47, a juntada da guia do recurso, quando na verdade, deveria constar que 

a mesma é beneficiária da Gratuidade, não cabendo, assim, pagamento de custas, [...]". 

Porém, não constam dos autos nenhum documento que comprove que a parte possui o 

benefício.

No entanto, a simples alegação, sem comprovação ou pedido nos autos, não 

é suficiente para afastar a deserção, devendo a parte trazer certidão comprobatória do 

tribunal de origem desse deferimento ou cópia integral dos respectivos autos (no caso de 

deferimento tácito), o que não ocorreu no caso concreto.

Assim, intime-se a parte recorrente para comprovar a condição de 

beneficiário da gratuidade de justiça deferida pela origem, expressa ou tacitamente, 

sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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